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Birigui —18 de novembro de 2022. 

Parecer: 146/2022 

Solicitante: César Pantarotto Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Projeto de Lei 135/2022 — "Acrescenta parágrafo ao artigo 20 da 

Lei n° 6.559, de 19 de abril de 2018". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que acrescenta parágrafo ao artigo 20 da Lei n° 6.559, de 19 de abril 

de 2018. Projeto registrado no Protocolo Geral desta Casa sob número 

3720/2022, em 8 de novembro de 2022. Despachado para parecer em 16 de 

novembro de 2022. Recebido para parecer em 16 de novembro de 2022. 

O parecer jurídico é um instrumento que visa o 

assessoramento do parlamentar, para melhor elucidar de questões relevantes, 

inerentes da atividade. Sua natureza é meramente opinativa, sendo vinculante 

apenas quando a lei determinar, não sendo considerado um ato administrativo, 

e, também não afasta critérios de conveniência e oportunidade inerentes ao 

mandato parlamentar. 
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AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULATIVA DE  PARECER DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE  

EFEITOS CONCRETOS. OBJETO NÃO SUSCETÍVEL DE  

CONTROLE VIA ADPF. 1. O parecer jurídico  de caráter 

meramente opinativo, editado por órgão da Advocacia  

Pública no exercício de seu mister constitucional de  

consultoria e assessoramento jurídico  aos Entes públicos  

(art. 132 da CF), não se qualifica como ato do poder público  

suscetível de impugnação via arguição de descumprimento  

de preceito fundamental, uma vez que não produz, por si só,  

nenhum efeito concreto que atente contra preceito  

fundamental da Constituição Federal. 2. Agravo regimental  

conhecido e desprovido. ADPF 412 AqR Órgão  

julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 

MORAES Julgamento: 20/12/2019 Publicação: 27/02/2020 

O Conselho Federal da OAB — Ordem dos Advogados 

do Brasil editou através da Comissão Nacional da Advocacia Pública a seguinte 

súmula: 

Súmula 2 - A independência técnica é prerrogativa 

inata à advocacia, seja ela pública ou privada. A tentativa de subordinação ou 

ingerência do Estado na liberdade funcional e independência no livre exercício 

da função do advogado público constitui violação aos preceitos Constitucionais 

e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

Projeto formalmente íntegro de acordo com o artigo 

154, 156 incisos I, II, VI e VII da Lei Orgânica do Município de Birigui, artigo 30, 

I e 225, § 1°, I da Constituição Federal. 
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Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 154 - O Município providenciará, com a participação da 

coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação 

e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, 

atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmonia 

com o desenvolvimento sócio-econômico. 

Art. 156 - Ao Município, visando garantir níveis satisfatórios de 

qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do 

meio ambiente, e uso adequado dos recursos naturais, compete: 

I - adotar medidas, nas diferentes áreas de ação pública e junto 

ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio ecológico 

e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a degradação 

em todas as suas formas e impedindo ou mitigando impactos 

ambientais negativos e recuperando o meio ambiente 

degradado; II - proteger a flora e a fauna, nesta compreendidos 

todos os animais silvestres, exóticos e domésticos, vedadas .as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica e que 

provoquem extinção de espécies ou submetem os animais à 

crueldade, fiscalizando a extração, produção, métodos de abate, 

transporte, comercialização e consumo de seus espécimes e 

subprodutos; VI - promover a educação ambiental e a 

conscientização pública para a preservação, conservação e 

recuperação do meio ambiente; VII - estimular e contribuir para 

a recuperação da vegetação em áreas urbanas, com plantio de 

árvores, com essências adequadas, objetivando especialmente 

a obtenção de índices razoáveis de cobertura vegetal; 

Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de 
interesse local; 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do poVo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preserva- lo para as presentes e futuras 

gerações. § 1° Para assegurar a efetividade desse direito, 

incumbe ao Poder Público: I - preservar e restaurar os processos 

ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 

e ecossistemas; 

Assim, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da propositura, submetemos o presente à alta consideração 

de Vossa Excelência, e aos demais membros da Casa. 
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